
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 78, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 204, 

§1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o constante do Procedimento 

de Gestão Administrativa nº 1.00.000.000008/2024-04, resolve: 

Art. 1º A Portaria PGR/MPF nº 21, de 12 de janeiro de 2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º ....................................... 

§ 1º Os custos com hospedagem ficarão a cargo do Conselho da Europa (COE). 

§ 2º Caberá ao Ministério Público Federal o custeio das passagens aéreas, traslados 

internos e alimentação." (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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